		COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER n. 135/2017
Expediente n. 172/2017
Projeto de Lei Nº 105/2017
Origem: Poder Legislativo Municipal (Ver. Veridiana Monteiro)
Objeto: “ALTERA O ANEXO I, DA LEI Nº 1.657, DE 17 DE JANEIRO DE 2011, QUE “APROVA O CALENDÁRIO DE EVENTOS CULTURAIS E TURÍSTICOS DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.			

Em reunião ordinária, realizada no dia 11 de setembro de 2017, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido projeto à votação em Plenário, por estar em conformidade com a Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso I, onde descreve ser de competência dos Municípios legislarem sobre assuntos de interesse local. 

  Logo, está apto a ser votado.
			


Ver. Euclides Tisian
				Presidente


Ver. Diego Francisco
				Secretário


Ver. Veridiana Monteiro
				Relatora


Ver. Marcia Ribeiro
Integrante
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